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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

ARBITRAGEM DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 11/10/2023. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (11/10/2023), às dezessete horas 

(17h), pelo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 1ª Reunião Extrardinária da Comissão 

Especial de Arbitragem da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás, no exercício de 2023. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Ilustre 

Presidente da Comissão Especial de Arbitragem, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, declarou 

aberta a reunião, indicando como Secretária-Geral Ad Hoc a membra NAYANE CURI OLIVEIRA 

CONDEMARIN para a redação da ata. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Redação final do PL 4188 – Marco Legal das Garantias. Iniciada a reunião, 

o Presidente agradeceu a presença de todos os membros que, ainda de maneira virtual, puderam 

reunir-se para apreciar o texto aprovado pelo Congresso Nacional quanto ao PL 4188 – Marco Legal 

das Garantias – e seus impactos nas instituições de Direito Arbitral no país, principalmente no que 

diz respeito à redação dada ao artigo 7º-A da norma em questão e seu §4º, que estabelece atribuição 

aos delegatários do serviço público – oficiais registradores/notariais para a atuação como árbitros e 

mediadores e, além disso, para a obrigatoriedade de que os atos judiciais, tendentes à translação do 

direito sobre propriedade imobiliária – dentre os quais, a sentença arbitral – se deem através de 

escrituras públicas, o que restringe a atividade dos árbitros e dos juízes estatais, encarecendo e 

burocratizando a atividade jurisdicional. 3.2. Parecer da Comissão de Arbitragem na matéria 

temática pertinente:  Submetida a questão à apreciação dos membros presentes, a Comissão 

Especial de Arbitragem, após deliberações e debates, verificou a presença de vícios de 

inconstitucionalidade formal, material e inconveniência legislativa, emitindo juízo de desfavor quanto 

ao texto da norma submetida à sanção presidencial e, no exercício das atribuições que lhe conferem 

os artigos 18, incisos I e II e parágrafo único; bem como o artigo 32, todos do REGIMENTO 

INTERNO DAS COMISSÕES DA OAB/GO, que impede que a comissão emita notas técnicas sejam 

subscritas pela própria comissão, decidiu redigir minuta de NOTA TÉCNICA que será submetida à 

apreciação do Conselho Pleno da OAB/GO para referendo e encaminhamentos. 3.3. Aprovação da 

redação da nota técnica: A minuta da nota técnica será elaborada pelo presidente, Dr. PAULO 

MARCOS DE CAMPOS BATISTA, e submetida à revisão dos membros MÔNICA CAETANO, 
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MARDEN CAETANO, NAYANE CURI, WAGNER GUSTAVO e LOURIVAL FONSECA JR para 

aprovação da redação final, após o que será encaminhada ao Conselho Seccional.  4. ORDEM DO 

DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado. nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: nenhum. 4.4.1. 

Processos para conhecimento: nenhum. 4.4.2. Processos para julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da 

Comissão Especial de Arbitragem, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, declarou encerrada a 

reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Nayane Curi Oliveira Condemarin, Secretária-Geral 

Ad Hoc indicada pela Comissão Especial de Arbitragem da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

 

 

Paulo Marcos de Campos Batista 

Presidente da Comissão Especial de Arbitragem 

 

 

 

 

Nayane Curi Oliveira Condemarin 

Secretária-Geral Ad Hoc da Comissão Especial de Arbitragem 

 



 
 

LISTA DE PRESENÇAS 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 EM: 11/10/2023 

 

1. PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA – PRESIDENTE - PRESENTE 

2. FABIANA VARGAS GADIA ACCIOLY – VICE-PRESIDENTE DA CAPITAL 

3. ALCIDES AIRES DE ALBUQUERQUE JUNIOR 

4. ANA CAROLINA LAZZAROTTO 

5. ANALICE FEITOSA DOS SANTOS FREITAS 

6. CÁSSIO PARRODE PIRES 

7. DEISON MARTINS BRAGA 

8. DIEGO JEJEES DIAS FERNANDES 

9. HUGO DOS SANTOS SILVA 

10. JULIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

11. KAMILLA OLIVEIRA BALDUINO 

12. LETICIA FRANCIELE FERREIRA BARBOSA ALVES 

13. LOURIVAL DE MORAES FONSECA JÚNIOR - PRESENTE 

14. LUCAS FERNANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

15. LUCAS SANTIAGO DOMINGUES SILVA 

16. LUIZ EDUARDO FRANCO COSTA 

17. MARCO EMILIO AGUIAR PEIXOTO - PRESENTE 

18. MARDEN CAETANO DOS SANTOS - PRESENTE 

19. MATHEUS MEIRELES DE MENDONÇA RODRIGUES 

20. MIRNA COSTA DE CARVALHO CAMAROTA 

21. MÔNICA CAETANO DOS SANTOS 

22. NAYANE CURI OLIVEIRA CONDEMARIN 

23. PABLO COELHO CUNHA E SILVA 



24. RAFAEL CESAR DE ALENCAR 

25. RENATO MARTINS MIRANDA ALA 

26. SUÉLEM JULIANA DE FARIA DELFINO 

27. TATIANY BORGES DA MATA 

28. TAYNNARA LOPES REZENDE 

29. THAIS CRISTINA MASSAD PINHEIRO 

30. THALITA CUPERTINO FREIRE MOURA 

31. WAGNER GUSTAVO CARVALHO SANTOS - PRESENTE 

CONVIDADOS: 

32. SANDRA MARA 

33. 
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